
DECRETO MUNICIPAL Nº 188/2020 

C e rtifico que m en to fo i 
Pubhc a visos da 
Prefeit g islação 

/_{tl_ 
d.; M;raisB.~ g;;-

r Mun d e A c1 ,.,., 1,11 s tn1 <.:óo 

I ndi a ra. Cioi::ís. I 5 ele Outu bro ck 2020. 

SOBRE A LIMITAÇÃO DAS 
ATI V IDAlmS l) F, PROl'ACANDA ELEITORAL F, 
Ol lTRAS, DURANTE O PE RÍ ODO ELEITORAL, 
EM RAZÃ O DA PAN DEM IA DA COVID-1 9, NO 
M\ INICÍPIO DE IN DI ARA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

ecreto . n º 0 8711'~ l'n:lcit1, ivlu ni ci pa l de lnd ia ra . b taelo ele Go iús. no uso de suas 
· 1ri hui,·11L'S cnn~titucionais e lega is. com !'unda111cn to no inci so IV do a rt. 69 . da Le i 
ürgj nica \ lunicipal: na Lei r ,,dc ra l n'' 13.979. de 6 ele ll: \·crciro ele 2020: no Decreto 
J-'cdcr:11 n '· iU.282. d,' 20 d..: rnan;o Lk 2020: no DL'C rcto lstaelual n" 9.653 . ele 19 ele abril de 
2\l2U: e eti nda ... 

Considerando 4ue a Organ miçào Mundial ele Saúde (OMS) eleclaro u. 
cm 11 de março de 2020. que a propagação ci o 110\\l coronadrus (COV ID-19) caracteri za-se 
cnmo pamkmiet: 

Comidcrando que a classilicaçào da situação cio Novo Coronavírus 
c11111l1 parn.h.: m ic1 signi fic.1 o ri sco potenci al Jc a doença infecciosa at ingir a popu lação 
mundi :il d..: 1,,rma s imultánca. não se lim itando a locai s que já tenham sido ident ificadas 
c-,1111u ,k tr:!l1srnis,-àll inkrna: 

Considerando que o no\·o cnronaví rus tem taxa de mrn1alidade que se 
,2 k-\ ·a ..:n tn: iJusos _e pessoas com doenças crónicas: 

Considerando que. o Supremo T ribunal 1-'ecleral - STF. na ADI -6341. 
r..: c• 1nhec:::t1 a competência e autonomia dos municípios cm regu lar as ati vidades locais 110 

1.. 1 ,mba,c :1 0 coronaví rus ( Cu\'id - 19): 

Considerando que. o ari. 3º da Lei Federal nº 13.979/20. di scipl ina que 
para o c:nfrentamento da emergência em saúde pública , decorrente cio coronavírus. as 
autoridades poderão adotar, no árnbito ele suas competênc ias, medidas de proteção a 
co let ividade . obse rvado o resguardo do exercício e o funcio namento dos serviços públicos e 
ati\ idades essenc iais a própria coletividade: 

Considerando que. o Estado ele Goiás, declarou situação el e 
cmcrg é:nc ia na saúde pública no âmbito Estadual , via do Decreto n. 0 9.653. de 19 de abril de 
2020. com suas a lterações posterio res.em razão da d issemina;:ão do nQ,_vo coronaYírus: 

1 

Considerando o pre , isto 11\l artigo 1 Oº do referido Decreto. que delega 
a s ·ccretaria ele Lstado da Saúde a ed ição ele atos complementares para a contenção da 
pandemia do noYo coronav írus: 

Considerando que. o Secret~r io de Fstaelo da Saúde do Estado de 
Cioiá~. Senhor Ismael /\le:xandrino. emitiu a Nota Técnica n:' 14/2020 Gi\13 03076 emy<ft 
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setembro de 20..:0 recomendando: 1 - A não rea li zação de reun iôes presenciai s ou qualquer 
outro tipo de aglomeração com mais de I O pessoas que não se garanta a distância mínima de 
2.0 m e o uso de máscara de proteção facial: 2 - a não reali zação de passeatas: 3 - as pessoas 
permanecendo exclusirnrncntc dentro dos ::.eus carros e 4 - a realização de carreatas. com 
protocolo" que g;:irantam que as pessoas liqucm cxc lusi,·amcntc dentro de seus \·eíc ulos: 

Considerando que. a 1 :rn enda Constitucional nº 107. ele 2 de julho de 
2020. di ~ciplina no inciso VL cio ~3° do arl. 1 ° o seguinte: "/// - os atos ele prnpuganda 
L' IL'ilornl /1110 /ioderiio ser limitado.1 pela legis!w;âo 11111nicipal 011 pela .Justiça Eleitoral . 
. 10/rn 1,· u deâ 1,,o es1irer/ú11damentwlu cm pnh·io parecer técnico emitido por autoridade 
\Ul1ilâriu es1ud11ol 011 11acio11u/ ··: 

Considerando que. ainda persistem os elevados índices de contágio por 
c,ll'ona, irus no h ,tado de Goiás. e a necessidade ele prokçào da saúde da população loca l 
p.i r mci ,1 de medidas de dis tanciamento social: 

Considerando que. o direito previsto em lei . cios paiticlos e dos 
candidatüs de rca lizai\~111 a prop;:iganda eleitoral não pode sobrep~jar o direito constitucional 
ele protcçà0 à , ida e a saúde: 

Considerando que, os candidatos como potenciais governantes (Poder 
F, ccuti\ o e Lcgislal i\O Municipais). devem dar exemplo no que tange as medidas sanitárias 
lll'CCS:-ári :1 s: 

Considerando que. o ar!. 249 do Código Eleitoral dispõe que o di rei to 
,!e prnpaganda não importa rcstriçào ao poder de polícia quando este clern ser exercido em 
h,:nerício Ja ordem pública: 

Considerando que. o art. 243, YITI. do Cód igo Eleitoral. detem1ina que 
não st:' rú tol erada propaganda que prej udique a higiene ou viole as posturas municipai s ou 
:1imb :1 outra qua lquer restrição ele dire ito: 

Considerando que. o art. 268 do Código Penal Brasileiro tipifica como 
crime a in fr ingência de determinação do poder público. destinada a impedir introdução ou 
propagação ele doença contagiosa: 

Considerando anecessidade de adotar medidas administrati vas internas 
qu~ busquem minimizar a possibilidade de transmissão cio novo ! oronavírus. causador da 
J oença COV ID-1 9 no seio da sociedade local. em especial durant\ período micro eleitora l: 

Considerando arecomendação oriunda do Ministério Públ ico Elei toral 
( 0fício n'' 62. de 29 ele setembro de 2020 ). no que concerm.:- a adoção J as medidas sanitárias 
expedida, pelo Secretá ri o Estadual de Saúde de Goi:ís. 

DECRETA: 
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Gestao 2017 / 2020 -- - - -----

. . , . Art. t"- Pica adotada as recomendações sanitárias expedidas pe la 
autoridade sannana estadual. de que trata a Nota Técnica n.º 14/2020 GAB 03076 em 2 1 de 
setembro de 2020 .. e outras. quais se_jam : 

1 ·· a não reali1.ação de reuni ões presenciais ou qua lquer o utro tipo de 
:iglome raçào com m ais de 20 (vi nte) pessoas que não se ga ranta a distânci a mínima de 2.0 m 
e o ust1 de máscara de proteção facial: 

li - a não recili zaçào de passeatas. cavalgadas. passe ios de bicicleta 
t hic icld:1çn) e e, entos cong0neres: 

111 - a reali zação de comíc ios no formato "d ri ve-in" . com as pessoas 
pcrm,111ecendo exclus ivamente dentro dos seus ca rros: 

l V - a reali zação de carrcatas. com protoco los que garantam que as 
pc~soa~ ti qul·m e.\clusi,·amcnte dentro de seus ,cículos: 

V - a não realização de shows. em bares. restaurantes e congêneres. 
pl'lo pot1e ncia! risco de aglomeração e con taminação. 

Parágrafo único - A violação das diret ri zes de que trata este artigo. 
p(1,lcrú constirnir crime previstos nos artigos 268 e 330 do Código Penal Brasileiro . 

Art. i - As autoridades competentes licam incumbidas de fiscal izar 
e, entua l Jcsrcspci to às di sposições deste Decreto . 

Pa rágrafo Único Qualq uer denúncia acerca de eventual 
tk sobcdi0ncia a este Decreto poderá ser etetivada por meio do (a): 

1 - a Pol icia Militar do E,tado de Goiá; . pelo fcme 190: 
li - ao órgão municipa-1 de Vigilância Sanitária de lndiara. pelo fone: (64) 99608-3782 
I li a Polic ia Ci vil de lndiara. pelo fone: (6-f) 3547-3037: 
1 V -- ao M inistério Público Fleiwra l. pe lo fone: ( 6--1 ) 3492- 161 O 3492 - 1 12 7. 

Art. 3º - Este Decreto entrn em \'igor na data de sua pub licação. 
de, endo ~er el1\ iado cópia do 111csmo. ao Mini stério Público Eleitora l. a Polícia Ci\' il e 
\1 il itar. a Cámara Municipal. a Ré1di o Comuni tária local e aos partidos po líticos e 

coligaçõc~. 
Publique-se, Registrc-sc e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNI IPAL DA CIDADE DE 
1:\ DIARA, ESTADO DE GOIÁS, AOS 15 DI AS DO MÊ ' E Ol 1TllBRO DE 2020. 
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